
120,00

120,00

180,00

1.000,0

0

QUANTI
DADE

m3

m3

m

m2

UNID

Aterro com pó de brita / areia grossa

Escavação e retirada de solo borrachudo, incluindo
remoção

Remoção e reposição de meio-fio

Reassentamento de paralelepípedos, rejuntamento
com  argamassa,  com reaproveitamento  dos
paralelepípedos. af_l 2/2020

••",.'     ESPECIFICAÇÃO \

96995

93358

02624/ORSE

101852/SINA
PI

. COD.

4.0

3.0

2.0

1,0

i

ITEM

i   i
objeto do presente contrato trata-se da contratação de empresa de engenharia para

le serviços de reparos de vias públicas (sede e povoados) do município de Santaluz -prestação de serviços
BA.

A Prefeitura Municipal de Santaluz, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro
Administrativo, na cidade de Santaíuz/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n

13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Arismário Barbosa Júnior,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n 016.459.665-76 e doravante designado
simplesmente de CONTRATANTE e a pessoa jurídica VARJÃO ENGENHARIA EIRELI
inscrita no CNPJ/MF sob o n 26.919.799/0001-08, com sede na Rua Elzio Ferreira Souza, S/N,
Centro, na cidade de Queimadas/Ba, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sr.a Júlia Borges Varjão Neta, portadora da Carteira de Identidade n
1357898932 SSP/BA, expedida e ÇPF n 034.800.875-90, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n 261/2021 e em observância às disposições da Lei n 14.133, de
2021 e na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar d
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n 163/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Termo de Contrato de prestação de

serviços que entre si fazem o

MUNICÍPIO DE SANTALUZ e a

Empresa VARJÃO ENGENHARIA

EIRELI.

CONTRATO N 301/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas ^Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução, dò objeto será efetuada por Representante designaderpela
Secretaria solicitante.'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas -Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 13/10/2021 e
encerramento em 31/12/2021.'

! !
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1- O valor do presente Teimo de Contrato é de R$ 95.007,84 (noventa e cinco mil e sete
reais e oitenta e quatro centavos).
3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive ; tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3- Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal,
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida
aprovação.'•   i :

3.5- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz,
inscrita no CNPJ/MF n 13.807.870/0001-19, sediada na Av. Getúlio Vargas, S/N, Centro,
Santaluz, neste Município.
3.6- Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.
3.7- Na execução deste contrato as despesas relativas à pessoal representam um total de 60%
(sessenta por cento), sendo os 40% restantes relativos a gastos com insumos, impostos e
diversos..  :

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
UNIDADE: 29.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Ação: 1.702 - Ampliação e Pavimentação de Ruas, Vias e

Logradouros Públicos.

Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

Fonte: 00\ \ '.

i

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n 14.133 de

2021;
5.2- A CONTRATADA é obrigada à aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por centobcle-^alor
inicial atualizado do contrato..y



11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e colrtratos-
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

!     I
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira,
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo

pagamento.:  :

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;,  .
b)manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na
forma da Legislação específica;    ;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,
que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla
defesa.
8.3-0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao

pagamento das multas aplicadas.     [
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da
Lei n 14.133, de 2021, sem prejuízoidas sanções aplicáveis.
9.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato;.  i .
9.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandp^.A
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;/^cA'""

fi^y'sro
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS' I ^~^13 )"



ISTO

Júlia Bo^ges Varjão Neta
VARJÃO ENGENHARIA EIRELI

CONTRATADA

\fa

ArismároJsarbosa Júnior

Prefeito Municipal

:  i CONTRATANTE

Santaluz - BA, 13 de outubro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E
PUBLICAÇÃO

11.1-0 presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso I da 14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Presidente da Comissão de Contratação

Processo Administrativo: 261/201 Contrato: 301/2021 Contratante: Prefeitura

Municipal de Santaluz Contratada: VARJÃO ENGENHARIA EIRELI Objeto:
1  ! :

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reparos de

vias públicas (sede e povoados) do município de Santaluz - BA. Vigência:

13/10/2021 a 31/12/2021. Valor Global: R$ 95.007,84 (noventa e cinco mil e sete

reais e oitenta e quatro centavos):

Dotação Orçamentária:

! SECRETARIA: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

UNIDADE: 29.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
Ação: 1.702 - Ampliação e Pavimentação de Ruas, Vias e

iLogradouros Públicos:!  !

Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

Fonte: 00

Fundamentação legal: artigo 7j5, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

O

Ò

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 163/2021
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA

Santaluz - BÁ, 13 de outubro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas -[ Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/

- CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTS'íGN SRF ICP-SRASIL | IMPRENSA0FICiAL.ORG

Angela Maria dos Reis Pinho
Presidente da Comissão de Contratação

Processo Administrativo:, 261/201 Contrato: 301/2021 Contratante: Prefeitura

Municipal de Santaluz Contratada: VARJÃO ENGENHARIA EIRELI Objeto:

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de reparos de

vias públicas (sede e povoados) do município de Santaluz - BA. Vigência:

13/10/2021 a 31/12/2021. Valor Global: R$ 95.007,84 (noventa e cinco mil e sete

reais e oitenta e quatro centavos).

Dotação Orçamentária:

I
SECRETARIA: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
UNIDADE: 29.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Ação: 1.702 - Ampliação e Pavimentação de Ruas, Vias e

Logradouros Públicos.

Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

Fonte: 00

Fundamentação legal: artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N2 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 163/2021
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA

Santaluz - BA, 13 de outubro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

EXTRATO (CONTRATO N2 301/2021)

Diário Oficial cio
EXECUTIVO

-1 O-

Prefeitura Municipal de Sanialuz - BA

Quarta-feira
13 de outubro de 2021
Anò XI ' Edição N" IS36


